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Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 554, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.
	                                    
	 O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                             Considerando o teor da Comunicação Interna do Departamento de Polícia do Interior/MS, 
apontando a necessidade de remanejamento de pessoal, levando-se em consideração as demandas de cada 
unidade policial e a adequação de perfil do servidor com o serviço que será exercido;
                            Considerando que o interesse coletivo da sociedade e da própria instituição, deve se 
sobrepor ao interesse individual do servidor, ficando a cargo da administração da Polícia Civil a movimentação 
de servidores;
                               
	 R E S O L V E :
                             
	 Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, ALESSANDRA RICCI SABINO, 
Escrivã de Polícia Judiciária, Classe Especial, matrícula nº 76791024, da Delegacia de Atendimento a Mulher 
de Dourados/MS para a Delegacia de Pronto Atendimento Comunitário de Dourados/MS, concedendo 02 (dois) 
dias de trânsito, com base no inciso I, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei 
Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 2009, a contar da data da publicação.
                                                                              
                                     Campo Grande, MS, 04 de dezembro de 2020.
MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 555, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                   	                                      
	        Revogar a contar da data da publicação  a Portaria “P”DGPC/MS nº 421, de 23 de julho 
de 2020, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 9949, de 24 de julho de 2020 que designou ANDRE LUIZ 
NOVELLI LOPES, Delegado de Polícia, 1ª Classe, matrícula nº 3635022, Delegado Regional da Delegacia 
Regional de Polícia de Nova Andradina/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos 
do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da 
Delegacia Regional de Polícia de Bataguassu/MS, a contar de 05 de julho de 2019 até ulterior deliberação, por 
não haver Delegado Titular lotado na Unidade Policial.                                  

	      Campo Grande, MS, 04 de dezembro de 2020.
                         	
MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 556, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, resolve:                                
                         	                                       
	         Designar   RODRIGO EVARISTO DA SILVA, Delegado de Polícia, 2ª Classe, matrícula 
nº 40704023, Delegado Titular da Delegacia de Polícia Civil de Inocência/MS para responder, sem prejuízo 
de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei 
Complementar nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil  de Cassilândia/MS, no período de 07 a 
21 de dezembro de 2020, em razão de gozo de férias de Rodrigo de Freitas.
                                 
	       Campo Grande, MS, 04 de dezembro de 2020.
                         	
MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL
                                                                    

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEHAB N. 99/2020, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020

A Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o art. 58, inciso II; art. 67 e art. 2°, parágrafo único todos da Lei n. 8.666, de 21/06/1993 e Decreto 
n. 15.530, de 08/10/2020,


